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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Atos Oficiais
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Decretos
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DECRETO N.º 4.170, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 246.500,00  (DUZENTOS E
QUARENTA  E  SEIS  MIL  E
QUINHENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.680, de 24 de novembro
de 2023.

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de
24 de novembro de 2023, e por normas posteriormente
editadas),  para  suplementar  dotação  relacionado  ao
depósito  da  ordem  cronológica  de  precatórios  e  para
atendimento  ao  Comunicado  nº  40  do  TCE  onde  o
programa de atividade delegada deve ser empenhado no
subelemento 3.1.90.11.51;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.680,  de  24  de  novembro  de  2023,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  um  crédito  adicional
suplementar  no  valor  de  R$  246.500,00  (duzentos  e
quarenta e seis mil  e quinhentos reais),  para atender à
seguinte programação:

1.
Unidade

1. Ficha/ Código/

2. Fonte
Discriminação

Funcional
Programática

Valor – R$

01.03.03
019 –
3.3.90.91-01

Sentenças Judiciais 03.091.022-2.006 216.500,00

01.16.01
272 –
3.1.90.11-01

Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

06.181.150-2.070 30.000,00

T O T A L =================================è 246.500,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  –  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  resultantes  de
anulação total ou parcial de dotações orçamentárias, nos
termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964, da seguinte programação;
1.
Unidade

1.
Ficha/Código/Fonte

Discriminação
Funcional
Programática

Valor – R$

01.16.01 273 – 3.1.90.33-01 Obrigações Patronais 06.181.150-2.070 3.000,00

01.16.01 274 – 3.3.90.33-01
Passagens e Despesas com
Locomoção

06.181.150-2.070 2.000,00

01.16.01 275 – 3.3.90.36-01
Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

06.181.150-2.070 25.000,00

T O T A L =================================è 30.000,00

II  -  R$  216.500,00  (duzentos  e  dezesseis  mil  e
quinhentos reais), são provenientes do superávit financeiro
do exercício anterior, nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 27 de novembro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de novembro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – 1º TERMO ADITIVO
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

TAMBAÚ
Em atenção ao Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº

05/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Tambaú
– CNPJ: 46.373.445/0001-18 e a Irmandade da Santa Casa
de Misericórdia  de Tambaú –  CNPJ:  72.052.350/0001-02,
assinado em 12 de abril de 2024 com vigência até 31 de
dezembro de 2024 para Aplicação da Tabela SUS Paulista
conforme Resolução SS nº 198, de 29 de dezembro de 2023
(Como  a  remuneração  está  condicionada  a  produção
registrada  e  aprovada  no  Sistema  de  Informações
Ambulatoriais  SIA  e  no  Sistema  de  Informações
Hospitalares SIH, e condicionada ao repasse dos recursos
por parte da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
todos os repasses efetuados serão publicados na Imprensa
Oficial  do  Município).  Em  conformidade  com  a
Resolução SS nº 275, de 22 de novembro de 2024
referente  a  competência  SETEMBRO  de  2024  e
REPROCESSAMENTO DE AGOSTO de 2024 os valores a
serem repassados  para  a  Irmandade da  Santa  Casa  de
Misericórdia de Tambaú será de R$ 115.073,63 (cento e
quinze mil, setenta e três reais e sessenta e três centavos)
– Fonte 02 – Estadual
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quarta-feira, 27 de novembro de 2024 Ano VI | Edição nº 890 Página 3 de 3

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 024/2024

Nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  2.524,  de  30  de  janeiro, art.  3.º  e  art.  5.º  e  seus
Parágrafos 1º, 2º e 3º fica notificado a manter limpo, livre de detritos, entulhos ou qualquer material nocivo à
vizinhança e a saúde pública, o proprietário do imóvel localizado:

JARDIM MANOEL MEIRELLES ALVES:  Rua Ettore Matinelli, cadastro nº 96-05-018-
0002-001, quadra A 2, lote 7.

 O proprietário deverá providenciar a limpeza do imóvel, de acordo com o Artigo 1º, Inciso I e
II, Parágrafo Único e Artigo 2º, Inciso I, II, e III no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, contados a partir da
data de publicação do presente edital, sob as penas da Lei. 

 Além  da  aplicação  da  multa  prevista,  decorrido  o  prazo  fixado  no  artigo  3º  sem  que  o
proprietário, o possuidor, a qualquer título, ou o responsável tenha tomado as providências exigidas e previstas
nesta lei, a Prefeitura poderá executar os serviços de limpeza dos imóveis, através de seus servidores ou empresa
terceirizada, cobrando o preço público fixado em ato do Executivo pelas horas de trator, máquina, caminhão ou
outros equipamentos utilizados, bem como, será aplicado multa conforme Lei 3.103 de 18/04/2019.

Prefeitura Municipal de Tambaú, 25 de novembro de 2024

Flávia Aparecida Palombo
Fiscal de Posturas

Editais
Editais
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